
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.255.433 - SE (2011/0118951-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : COLÉGIO PURIFICAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : AMANDA GAMA MORAES E OUTRO(S)
INTERES.  : SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL 
ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA ROSAS E OUTRO(S)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO 
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO 
CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC. EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INCIDÊNCIA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. As empresas prestadoras de serviço são aquelas enquadradas no rol relativo ao 
art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação Nacional do Comércio - 
CNC e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao SESC e 
SENAC. Precedentes: REsp. n. 431.347/SC, Primeira Seção, Rel. Min Luiz Fux, 
julgado em 23.10.2002; e AgRgRD no REsp 846.686/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 16.9.2010.
3. O entendimento se aplica às empresas prestadoras de serviços educacionais, 
muito embora integrem a Confederação Nacional de Educação e Cultura, consoante 
os seguintes precedentes:

i. Pela Primeira Turma: EDcl no REsp. 1.044.459/PR; AgRg no Ag 
882.956/MG; REsp. 887.238/PR; REsp. 699.057/SE;

ii. Pela Segunda Turma: AgRg no Ag 1.347.220/SP; AgRgRD no REsp. 
846.686/RS; REsp. 886.018/PR; AgRg no REsp. 1.041.574 PR; REsp. 
1.049.228/PE; AgRg no REsp. 713.653/PR; REsp. 928.818/PE.

4. A lógica em que assentados os precedentes é a de que os empregados das 
empresas prestadoras de serviços não podem ser excluídos dos benefícios 
sociais das entidades em questão (SESC e SENAC) quando inexistente 
entidade específica a amparar a categoria profissional a que pertencem. Na 
falta de entidade específica que forneça os mesmos benefícios sociais e para a qual 
sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em se tratando de empresa 
prestadora de serviços, há que se fazer o enquadramento correspondente à 
Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda que submetida a atividade 
respectiva a outra Confederação, incidindo as contribuições ao SESC e SENAC que 
se encarregarão de fornecer os benefícios sociais correspondentes.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa parte, 
deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Francisco Falcão, Teori 
Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin e Napoleão 
Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.  
Brasília (DF), 23 de maio de 2012.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.255.433 - SE (2011/0118951-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : COLÉGIO PURIFICAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : AMANDA GAMA MORAES E OUTRO(S)
INTERES.  : SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL 
ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA ROSAS E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fundamento no 

artigo 105, inciso III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão que restou assim 

ementado no que pertine ao presente recurso especial (e-STJ fls.313/326):

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LC 84/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC. 

NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO E 
PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 
INCLUSÃO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
1. [...]
2. A contribuição para o SESC e SENAC apenas deve ser exigida das empresas 
que tiverem suas atividades enquadradas em um dos grupos da confederação 
nacional do comércio (anexo do art. 577 da CLT).
3. [...]
4. [...]
6. [...]
7. [...]
8. Apelações e remessa oficial improvidas.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 347/353).

Sustenta a recorrente vulneração ao disposto no art. 535, II do Código de Processo 

Civil; art. 2º, da Lei n. 8.934/94; art. 4º, do Decreto-lei n. 8.621/46; e art. 3º do DL nº 9.853/46. 

Afirma que as empresas prestadoras de serviços educacionais se enquadram no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio - CNC, como estabelecimento de ensino que são, razão 

pela qual são sujeitos passivos das contribuições ao SESC e SENAC (e-STJ fls. 428/447).

Contrarrazões nas e-STJ fls. 476/484.

Recurso regularmente admitido na forma do art. 543-C, §1º, do CPC (e-STJ 

fls.497/498).
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Às e-STJ fls. 516 exarei decisão recebendo o presente recurso especial como 

representativo da controvérsia em razão da multiplicidade de recursos idênticos.

Parecer do Ministério Público nas e-STJ fls. 522/526 pelo provimento do recurso.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.255.433 - SE (2011/0118951-9)
  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO 
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO 
CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC. EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INCIDÊNCIA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. As empresas prestadoras de serviço são aquelas enquadradas no rol relativo ao 
art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação Nacional do Comércio - 
CNC e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao SESC e 
SENAC. Precedentes: REsp. n. 431.347/SC, Primeira Seção, Rel. Min Luiz Fux, 
julgado em 23.10.2002; e AgRgRD no REsp 846.686/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 16.9.2010.
3. O entendimento se aplica às empresas prestadoras de serviços educacionais, 
muito embora integrem a Confederação Nacional de Educação e Cultura, consoante 
os seguintes precedentes:

i. Pela Primeira Turma: EDcl no REsp. 1.044.459/PR; AgRg no Ag 
882.956/MG; REsp. 887.238/PR; REsp. 699.057/SE;

ii. Pela Segunda Turma: AgRg no Ag 1.347.220/SP; AgRgRD no REsp. 
846.686/RS; REsp. 886.018/PR; AgRg no REsp. 1.041.574 PR; REsp. 
1.049.228/PE; AgRg no REsp. 713.653/PR; REsp. 928.818/PE.

4. A lógica em que assentados os precedentes é a de que os empregados das 
empresas prestadoras de serviços não podem ser excluídos dos benefícios 
sociais das entidades em questão (SESC e SENAC) quando inexistente 
entidade específica a amparar a categoria profissional a que pertencem. Na 
falta de entidade específica que forneça os mesmos benefícios sociais e para a qual 
sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em se tratando de empresa 
prestadora de serviços, há que se fazer o enquadramento correspondente à 
Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda que submetida a atividade 
respectiva a outra Confederação, incidindo as contribuições ao SESC e SENAC que 
se encarregarão de fornecer os benefícios sociais correspondentes.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
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  VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente, afasto o conhecimento do recurso especial quanto à violação ao art. 535, do CPC, 

visto que fundada a insurgência sobre alegações genéricas, incapazes de individualizar o erro, a 

obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, 

bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. A alegação de 

violação ao art. 535, do CPC, deve ser suficientemente abordada na petição do recurso especial, 

não bastando a mera remissão à petição de embargos de declaração interpostos na origem. 

Incide na espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".

Conheço do recurso em relação aos demais artigos de lei invocados. Prejudicado o 

exame pelo dissídio. Examino o mérito.

Em relação às contribuições destinadas ao Serviço Social do Comércio - SESC e 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, a Primeira Seção desta Corte, por 

ocasião do julgamento do REsp 431.347/SP, pacificou o entendimento no sentido de reconhecer a 

legitimidade da cobrança para as empresas prestadoras de serviços. O respectivo acórdão ficou 

assim ementado:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC. ENTIDADE 
HOSPITALAR. ENTIDADE VINCULADA À CONFEDERAÇÃO CUJA 
INTEGRAÇÃO É PRESSUPOSTO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. 
RECEPÇÃO DO ART. 577 CLT E SEU ANEXO PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA CONCRETIZADORA DA 
CLÁUSULA PÉTREA DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHO E DIGNIFICAÇÃO 
DO TRABALHADOR. EMPRESA COMERCIAL. AUTOQUALIFICAÇÃO, 
MERCÊ DOS NOVOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO DO CONCEITO. 
VERIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI À LUZ DO 
PRINCÍPIO DE SUPRADIREITO DETERMINANDO A APLICAÇÃO DA 
NORMA AOS FINS SOCIAIS A QUE SE DESTINA, À LUZ DE SEU 
RESULTADO, REGRAS MAIORES DE HERMENÊUTICA E APLICAÇÃO DO 
DIREITO.
1. As empresas prestadoras de serviços médicos e hospitalares estão incluídas 
dentre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC 

e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação 

Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu 

anexo, recepcionados pela Constituição Federal (art. 240) e confirmada pelo seu 
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guardião, o STF, a assimilação no organismo da Carta Maior.
2. Deveras, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 
240, que: "Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical."
3. As Contribuições referidas visam à concretizar a promessa constitucional 
insculpida no princípio pétreo da 'valorização do trabalho humano"encartado no 
artigo 170 da Carta Magna: verbis: "A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, (...)"
4. Os artigos 3º, do Decreto-Lei 9853 de 1946 e 4º, do Decreto-lei 8621/46 
estabelecem como sujeitos passivos da exação em comento os estabelecimentos 
integrantes da Confederação a que pertence e sempre pertenceu a recorrente 
(antigo IAPC; DL 2381/40), conferindo "legalidade" à exigência tributária.

5. Os empregados do setor de serviços dos hospitais e casas de saúde, ex- 

segurados do IAPC, antecedente orgânico das recorridas, também são 

destinatários dos benefícios oferecidos pelo SESC e pelo SENAC.

6. As prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente 

estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, 
oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se 
submeter, quer em função da novel categorização  desses estabelecimentos, à luz 
do conceito moderno de empresa.
7. O SESC e o SENAC tem como escopo contribuir para o bem estar social do 
empregado e a melhoria do padrão de vida do mesmo e de sua família, bem como 
implementar o aprimoramento moral e cívico da sociedade, beneficiando todos os 
seus associados, independentemente da categoria a que pertençam;
8. À luz da regra do art. 5º, da LICC – norma supralegal que informa o direito 
tributário, a aplicação da lei, e nesse contexto a verificação se houve sua violação, 

passa por esse aspecto teleológico-sistêmico – impondo-se considerar que o 

acesso aos serviços sociais, tal como preconizado pela Constituição, é um 

"direito universal do trabalhador", cujo dever correspectivo é do 

empregador no custeio dos referidos benefícios.
9. Consectariamente, a natureza constitucional e de cunho social e protetivo do 

empregado, das exações sub judice, implica em que o empregador contribuinte 

somente se exonere do tributo, quando integrado noutro serviço social, 
visando a evitar relegar ao desabrigo os trabalhadores do seu segmento, em 
desigualdade com os demais, gerando situação anti-isonômica e injusta.
10. A pretensão de exoneração dos empregadores quanto à contribuição 
compulsória em exame recepcionada constitucionalmente em benefício dos 
empregados, encerra arbítrio patronal, mercê de gerar privilégio abominável aos 
que através a via judicial pretendem dispor daquilo que pertence aos empregados, 
deixando à calva a ilegitimidade da pretensão deduzida.
11. Recurso especial improvido (REsp. 431.347/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 23/10/2002).

De fato, como bem asseverado no voto relator do citado precedente, em nossa estrutura 

sindical toda e qualquer atividade econômica deverá estar vinculada a uma das 

confederações previstas no anexo do art. 577, da CLT. Sendo assim, em não havendo 
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confederação de serviços, o enquadramento da atividade econômica de prestação de 

serviços, indubitavelmente empresarial na forma do art. 966, do CC/2002, se dá na 

noção mais ampla de comércio ou de estabelecimento comercial.

Com efeito, "a atividade de prestação de serviços, vista em face da teoria dos atos 

de comércio, fica afastada do âmbito do direito comercial, mas a sua crescente 

importância econômica tem pressionado o direito a dar-lhe o tratamento peculiar 

dispensado à atividades comerciais típicas. É o conceito moderno de empresa, entendida 

como a exploração econômica da produção ou circulação de bens e serviços" (REsp. n.º 

326 491/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/acórdão Min. Ministro Franciulli 

Netto, julgado em 6.6.2002).

Por outro lado, sob pena de odiosa discriminação, não se pode imaginar que 

empregados do setor de serviços que não estejam originalmente incluídos no 

enquadramento sindical ou listados como associados do antigo Instituto de Aposentadorias e 

Pensões dos Comerciários - IAPC possam ser excluídos dos benefícios sociais previstos no 

Decreto-lei nº 9.853/46 (SESC) e no Decreto-lei n. 8.621/46 (SENAC).

Desse modo, a expressão "estabelecimentos comerciais", para os fins do art. 3°, do 

Decreto-lei nº 9.853/46 (SESC) e art. 4º, do Decreto-lei n. 8.621/46 (SENAC), inclui não apenas 

as empresas comerciais stricto sensu, mas também aquelas de prestação de serviços, dado o seu 

caráter empresarial. Seguem os dispositivos legais:

Decreto-lei n. 8.621/46 (SENAC)
Art. 4º Para o custeio dos encargos do SENAC, os estabelecimentos 

comerciais cujas atividades, de acôrdo com o quadro a que se refere o artigo 577 
da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e 
Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam 
obrigados ao pagamento mensal de uma, contribuição equivalente a um por cento 
sôbre o montante da remuneração paga à totalidade dos seus empregados. 

§ 1º O montante da remuneração de que trata êste artigo será o mesmo que 
servir de base á incidência da contribuição de previdência social, devida à 
respectiva instituição de aposentadoria e pensões. 

§ 2º A arrecadação das contribuições será feita, pelas instituições de 
aposentadoria e pensões e o seu produto será pôsto à disposição do SENAC, para 
aplicação proporcional nas diferentes unidades do país, de acôrdo com a 
correspondente arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter 
geral. Quando as instituições de aposentadoria e pensões não possuírem serviço 
próprio de cobrança, entrará o SENAC em entendimento com tais órgãos a fim de 
ser feita a arrecadação por intermédio do Banco do Brasil, ministrados os 
elementos necessários à inscrição dêsses contribuintes. 
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§ 3º Por empregado entende-se todo e qualquer servidor de um 

estabelecimento, seja qual fôr a função ou categoria.
§ 4º O recolhimento da contribuição para o SENAC será feito 

concomitantemente com a da que fôr devida às instituições de aposentadoria e 
pensões de que os empregados são segurados.

Decreto-lei nº 9.853/46 (SESC)
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades 

sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
Maio de 1943), e os demais em pregadores que possuam empregados segurados 
no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigadas ao 
pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para 
custeio dos seus encargos. 

§ 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre 
o montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento 
da contribuição a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de 
previdência pertinente à instituição de aposentadoria e pensões à qual o 
contribuinte esteja filiado. 

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será, 
feita pelas instituições de previdência social a que estiverem vinculados os 
empregados, juntamente com as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às 
mesmas instituições, a título de indenização por despêsas ocorrentes, 1% (um por 
cento), das importâncias arrecadadas para o Serviço Social do Comércio.

Sob a égide desse entendimento do Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência já 

afirmou expressamente a incidência das ditas contribuições sobre os serviços de ensino 

e educação, muito embora integrem a Confederação Nacional de Educação e Cultura, 

consoante os seguintes precedentes:

CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC/SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. PLANO SINDICAL. 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. ART. 577 DA CLT. 
PRECEDENTES DO STJ. 
I - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
II - A Egrégia Primeira Seção firmou o entendimento de que as empresas 
prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que devem recolher, a 
título obrigatório, a contribuição relativa ao SESC/SENAC, porquanto 
enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante 
a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, inclusive as empresas 
prestadoras de serviços educacionais. Precedentes: REsp nº 928.818/PE, Rel. 
Min. ELIANA CALMON, DJ de 30/11/07; AgRg no Ag nº 882.956/MG, Rel. 
Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/07 e REsp nº 887.238/PR, Rel. Min. TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 30/11/06. 
III - Agravo regimental improvido (EDcl no REsp. 1.044.459/PR, Primeira 
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 13.5.2008).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. ÁREA EDUCACIONAL. EXIGIBILIDADE DAS 
CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
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1. As empresas prestadoras de serviços estão incluídas entre as que devem 
recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto
enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme 
a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 
Constituição Federal (art. 240). Precedentes: AGREsp 438.724/DF, 1ª Turma, 
Min. Luiz Fux, DJ de 17.03.2003; REsp 449.786/RS, 2ª Turma, Min. Milton 
Francisco Peçanha Martins, DJ de 10.03.2003; REsp 431.347/SC, 1ª Seção, Min. 
Luiz Fux, DJ de 25.11.2002; RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, 
DJ de 30.03.06; RESP 612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
23.05.05. 

2. Incluem-se nesse rol as empresas que prestam serviços educacionais: REsp 
699057/SE, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06.06.2005; AgRg no Ag 
723264/MG, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.05.2006.
3. Agravo Regimental improvido (AgRg no Ag 882.956/MG, Primeira Turma, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.11.2007).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SEBRAE. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENSINO/EDUCAÇÃO. 
ENQUADRAMENTO NO PLANO SINDICAL DA CNC. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE LUCRO. FATO IRRELEVANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência formada no sentido de que 
as empresas prestadoras de serviço estão enquadradas no rol relativo ao art. 577 
da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação Nacional do Comércio e, 

portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao Sesc e ao Senac. Esse 

entendimento também alcança as empresas prestadoras de serviços de 

ensino/educação. Precedentes da Primeira e Segunda Turmas e da Primeira 
Seção.
2. O aspecto relevante para a incidência da referida exação é, como visto, o 
enquadramento do contribuinte no referido plano sindical, fato esse que ocorre 
independentemente sua finalidade ser lucrativa ou não.
3. "A contribuição destinada ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e 
também a do STJ, constitui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CF, art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam a 
Contribuições devidas ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do 
porte econômico, porque não vinculada a eventual contraprestação dessas 
entidades" (AgRg no Ag 936.025/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 21.10.2008).
4. Agravo regimental não provido (AgRgRD no REsp 846.686 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.9.2010).

Também no mesmo sentido: REsp. 887.238/PR; REsp. 699.057/SE; AgRg no Ag 

1.347.220/SP; REsp. 886.018/PR; AgRg no REsp. 1.041.574 PR; REsp. 1.049.228/PE; AgRg no 

REsp. 713.653/PR; REsp. 928.818/PE.

A lógica em que assentados os precedentes é a de que os empregados das empresas 

prestadoras de serviços não podem ser excluídos dos benefícios sociais das entidades 

em questão (SESC e SENAC) quando inexistente entidade específica a amparar a 
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categoria profissional a que pertencem. Na falta de entidade específica que forneça os 

mesmos benefícios sociais e para a qual sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em 

se tratando de empresa prestadora de serviços, há que se fazer o enquadramento correspondente 

à Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda que submetida a atividade respectiva a 

outra Confederação, incidindo as contribuições ao SESC e SENAC que se encarregarão de 

fornecer os benefícios sociais correspondentes.

No acórdão de origem restou assentado que a empresa em questão tem por objeto 

social a prestação de serviços educacionais. Nessa condição, entendo que é contribuinte 

das exações ao SESC, SENAC para não excluir seus empregados dos benefícios sociais 

respectivos, ainda que integre a Confederação Nacional de Educação e Cultura e não a 

Confederação Nacional do Comércio.

Desse modo, há que ser modificado o acórdão proferido pela Corte de Origem.

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE e, nessa parte, DOU PROVIMENTO 

ao presente recurso especial.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2011/0118951-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.255.433 / SE

Números Origem:  00025088519994058500  200205000240162

PAUTA: 23/05/2012 JULGADO: 23/05/2012

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : COLÉGIO PURIFICAÇÃO LTDA
ADVOGADO : AMANDA GAMA MORAES E OUTRO(S)
INTERES. : SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA ROSAS E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Salário-Educação

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa parte, 
deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Francisco Falcão, Teori 
Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin e Napoleão Nunes 
Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator.
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